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Gerência de Contratações - CRCMG

De: Licitação - CRCMG <licitacao@crcmg.org.br> em nome de Licitação - CRCMG
Enviado em: quinta-feira, 9 de abril de 2026 10:58
Para: comercial2@eloadministracao.com.br
Cc: Gerência de Contratações - CRCMG
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ESCLRECIMENTOS PE 90008/2026

Prezado licitante, bom dia! 
  
Segue a resposta ao pedido de esclarecimento. 
  
Em tempo, uniforme somente deverá ser fornecido à função de Arquivista? 
A descrição constante no edital não condiz com as outras funções. 
Deverão ser fornecidos uniformes também para os teleatendentes, ver item 2.3.6 e seguintes do 
APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS. 
Ver ainda rubrica de uniforme da PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE TELEATENDENTE, APÊNDICE III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
- PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS ESTIMADOS.  
  
Atenciosamente, 
  
Sergio Robson Mafra 
Pregoeiro CRCMG 
 
Em qui., 9 de abr. de 2026 às 10:21, <comercial2@eloadministracao.com.br> escreveu: 

Prezados, bom dia! 

  

Em tempo, uniforme somente deverá ser fornecido à função de Arquivista? 

  

A descrição constante no edital não condiz com as outras funções. 

  

Atenciosamente, 

  

Rachel Teleste Cabral 

Dpto Comercial 

E-mail: Comercial2@eloadministracao.com.br 
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De: comercial2@eloadministracao.com.br <comercial2@eloadministracao.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 9 de abril de 2026 10:10 
Para: 'licitacao@crcmg.org.br' <licitacao@crcmg.org.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLRECIMENTOS PE 90008/2026 

  

Prezados, bom dia! 

  

Analisando a planilha de custos onde os senhores orientam para formação de custos, verificamos 
inconsistência conforme segue: 

  

1. Para o cargo de arquivista está sendo utilizada a CCT 1973/2025 onde o valor alimentação é de 
R$ 29,00 conforme §1º da cláusula 10ª. Porém os senhores utilizam um valor unitário de R$ 
36,98. Qual deverá 

ser utilizado? 

  



3

2. Para o cargo de Desenvolvedor WEB está sendo utilizada a CCT 635/2025 onde o valor 
alimentação é de R$ 29,14 conforme cláusula 12ª. Porém os senhores utilizam um valor unitário 
de R$ 36,98. Qual deverá 

ser utilizado? 

  

Desde já agradecemos. 

  

Atenciosamente, 

  

Rachel Teleste Cabral 

Dpto Comercial 

E-mail: Comercial2@eloadministracao.com.br 

  

 

  

  

  

  

  

  


